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                                                                Cabo Frio, 21 de junho de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 222/2022 

 

 
Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Miguel Alencar que “Dispõe sobre a aplicação de 2,5% dos 

recursos arrecadados com multas de trânsito no Município de Cabo Frio, na promoção da 

acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida”, comunico que resolvi 

vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 222/2022 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Miguel Alencar 

que “Dispõe sobre a aplicação de 2,5% dos 

recursos arrecadados com multas de trânsito 

no Município de Cabo Frio, na promoção da 

acessibilidade das pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida”. 

 

Embora louváveis os propósitos do Projeto, fui levado à contingência de vetá-lo 

totalmente, em face do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico vigente 

consubstanciado na Carta Magna, mormente quanto à constitucionalidade e a legalidade, razão 

pela qual a proposta não deve ser acolhida na sua totalidade. 

  

O Autógrafo de Lei determina que 2,5% dos valores arrecadados com multas e 

prestações pecuniárias referente a penas aplicadas pelo descumprimento das leis de trânsito 

sejam destinadas à promoção de políticas de acessibilidade e de inclusão de pessoas com 

deficiência, a fim de que possam prestar atendimento e assessoramento ou atuar na defesa e 

garantia de seus direitos. 

 

De início vale ressaltar que o Autógrafo de Lei teve sua tramitação de forma irregular, 

vez que a matéria é de destinação de multas de trânsito, possuindo vício de origem, por ser de 

competência da União legislar sobre assuntos de trânsito, conforme art. 22, inciso XI da 

Constituição Federal. 

 

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  

 

............................................................ 

 

XI – trânsito e transporte.” 

 

Desse modo, fixada a competência privativa da União para legislar sobre a matéria, 

qualquer proposta de âmbito municipal contrariaria o princípio federativo e incorreria em 

inconstitucionalidade. 

 

 Portanto, a proposta normativa ora em análise está violando a sistemática vertical de 

distribuição de competência legislativa, ou seja, está em desacordo com a Constituição Federal, 

sendo assim, inconstitucional. 

 

Sobre o aspecto material, a União ao regulamentar à matéria o fez por meio da Lei 

Federal nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro) que em seu art. 

320, dispõe sobre receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito: 

 

“Art. 320.  A receita arrecadada com a cobrança das 

multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, em 

sinalização, em engenharia de tráfego, em engenharia 

de campo, em policiamento, em fiscalização, em 

renovação de frota circulante, em educação de trânsito, 

em melhoria das condições de trabalho dos 

profissionais do segmento de transporte rodoviário e da 
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segurança e do desempenho ambiental da frota 

circulante.     

 

§ 1º O percentual de cinco por cento do valor das multas de 

trânsito arrecadadas será depositado, mensalmente, na 

conta de fundo de âmbito nacional destinado à segurança e 

educação de trânsito.     

       

§ 2º O órgão responsável deverá publicar, anualmente, na 

rede mundial de computadores (internet), dados sobre a 

receita arrecadada com a cobrança de multas de trânsito e 

sua destinação.           

 

§ 3º O valor total destinado à recomposição das perdas de 

receita das concessionárias de rodovias e vias urbanas, em 

decorrência do não pagamento de pedágio por usuários da 

via, não poderá ultrapassar o montante total arrecadado por 

meio das multas aplicadas com fundamento no art. 209-A 

deste Código, ressalvado o previsto em regulamento do 

Poder Executivo.” 

 

Conclui-se da legislação acima citada, que o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) já 

normatiza a destinação das receitas arrecadadas com a cobrança das multas de trânsito. 

 

As receitas provenientes de multas aos infratores da legislação de trânsito, são receitas 

que devem ser exclusivamente aplicadas em sinalização, engenharia de tráfego e de campo, 

policiamento, fiscalização e educação de trânsito, na forma definida no artigo 320 do Código de 

Trânsito Brasileiro, bem assim na Resolução Contran n° 638/17, em seus artigos 2° a 12, que 

apresentam as definições das aplicações acima citadas e a caracterização dos seus elementos de 

despesa. 

 

Assim, considerando-se que o artigo 320 do CTB enumera rol taxativo de utilização das 

receitas auferidas por multas de trânsito, observa-se que não restou assinalado 

possibilidades/discricionariedades, devendo o administrador aplicar as citadas receitas na forma 

do aludido artigo. 

 

À vista disso, não pode o administrador público quando do emprego das aludidas receitas 

dar destinação diversa da disciplinada no artigo 320 do CTB, como pretende o Projeto de Lei 

aprovado, sob pena de descumprimento do princípio da legalidade previsto no artigo 37 da 

Constituição Federal de 1988, c/c o artigo 8°, parágrafo único da Lei Complementar n° 101/00 - 

Lei de Responsabilidade Fiscal: 

 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, 

nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 

orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso 

I do art. 4o, o Poder Executivo estabelecerá a programação 

financeira e o cronograma de execução mensal de 

desembolso.  

 

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a 

finalidade específica serão utilizados exclusivamente 
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para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 

exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.” 

 

Neste quesito, observa-se que além de abordar matéria já elencada no CTB, a proposta 

apresentada no referido Autógrafo de Lei ainda diverge da normatização ali redigida, posto que 

estabelece uma destinação diferente daquela determinada pela legislação federal. 

 

Desta forma, verifica-se de forma notória, que não há como prosperar a matéria legislada 

no Autógrafo de Lei em causa, posto que diverge das normas estabelecidas pelo Código de 

Trânsito Brasileiro.  

 

Assim, verifica-se que o Autógrafo de Lei abarca matéria que extrapola a competência 

do legislativo municipal, “atropelando”, de forma evidente e grave, a competência do órgão 

executivo municipal de trânsito, estabelecida pela União mediante dispositivo da Lei Federal nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, ao legislar sobre trânsito e normatizar o destino dos recursos 

arrecadados, fato que contraria a previsão legal encontrada no art. 320 do Código de Trânsito.  

 

Demonstradas, pois, as circunstâncias que me compelem a vetar o projeto de lei 

aprovado, o que ora faço com fulcro no § 1º do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, 

devolvo o assunto ao reexame dessa Egrégia Câmara. 

 

 

  

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


